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REFERÊNCIA: Projeto de Lei nº. 72 /2017
ASSUNTO: Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB/UNESP e com a FAMESP na qualidade de interveniente, objetivando o atendimento dos Prontos-Socorros, Adulto e Pediátrico, nos serviços direta e indiretamente relacionados à assistência ao paciente.

AUTOR: Prefeito Municipal
Referido projeto autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com o Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu - HCFMB/UNESP e com a FAMESP na qualidade de interveniente, objetivando o atendimento dos Prontos-Socorros, Adulto e Pediátrico, nos serviços direta e indiretamente relacionados à assistência ao paciente.


Consta na justificativa apresentada que o presente projeto de lei tem por escopo obter autorização legislativa para celebração de convênio com o Hospital das Clínicas da Faculdade Medicina de Botucatu - UNESP, com a interveniência da Fundação para o Desenvolvimento Médico Hospitalar – FAMESP, objetivando a transferência de recursos financeiros para atendimento dos Prontos-Socorros Adulto e Pediátrico, nos serviços direta e indiretamente relacionados à assistência ao paciente, no período de Janeiro a dezembro de 2.018, com possibilidade de prorrogação. Referido convênio prevê a transferência para o período em questão de R$ 13.200.000.00 (treze milhões e duzentos mil reais) que serão aplicados na execução de prestação de serviços de atendimento dos Prontos-Socorros Adulto e Pediátrico (...)Os serviços acima especificados disponibilizam atendimento de Urgência/Emergência 24 horas por dia, ininterruptamente, considerados como tal os atendimentos não programados, em consonância com as ações recomendadas pela Política Nacional de Humanização, através de acolhimento com Classificação de Risco (ACR), e encaminha os casos de maior complexidade e atendimentos para as especialidades para o Centro de Referência, HCFMB, para os atendimentos de maior complexidade após a estabilização dos casos de emergência, e ainda reorienta o fluxo de pacientes de baixa complexidade após a estabilização dos casos de emergências para as Unidades Básicas de Saúde, conforme Protocolo Institucional de Classificação de Risco.Referido convênio é de suma importância para o Município, pois, são realizados atendimentos à população em situação de Urgência e Emergência à demanda espontânea do Município e tem por objetivo gerenciar o fluxo de atendimento entre os serviços, entre a necessidade primária e quaternária e de priorizar o paciente de maior risco.

Em trâmite, a propositura foi examinada pela Comissão de Justiça, sendo que, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 20 de dezembro de 2017.
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